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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Lei n.º 17/2001

Criação do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de
Macau, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

É criado o Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais,
adiante designado abreviadamente por IACM, e são aprovados
os respectivos Estatutos, publicados em anexo à presente lei e
que dela fazem parte integrante.

Artigo 2.º

Extinção dos municípios provisórios e dissolução dos órgãos
municipais provisórios

1. São extintos o Município de Macau Provisório e o Municí-
pio das Ilhas Provisório e dissolvidos os respectivos órgãos mu-
nicipais provisórios.

2. Todas as referências feitas em acto normativo, negócio jurí-
dico ou documento de outra natureza aos municípios, às autar-
quias locais, às câmaras municipais, ao Leal Senado de Macau, à
Câmara Municipal das Ilhas, às instituições municipais, à Câ-
mara Municipal de Macau Provisória ou à Câmara Municipal
das Ilhas Provisória consideram-se feitas ao IACM.

3. Todas as referências feitas em acto normativo, negócio jurí-
dico ou documento de outra natureza às câmaras municipais,
enquanto órgãos executivos dos municípios provisórios, consi-
deram-se feitas ao conselho de administração do IACM.

Artigo 3.º

Património e outros direitos e obrigações

1. O Chefe do Executivo determina, através de despacho a
publicar no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial
de Macau, quais os bens móveis ou imóveis pertencentes aos
municípios provisórios, cuja propriedade é transferida para a
Região Administrativa Especial de Macau.

2. Salvo o disposto no número anterior, as universalidades dos
direitos e obrigações do Município de Macau Provisório e do
Município das Ilhas Provisório transferem-se automaticamente
para o IACM.

澳 門 特 別 行 政 區

澳 門 特 別 行 政 區

第17/2001號法律

設立民政總署

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條﹙一﹚

項，制定本法律。

第一條

標的

設立民政總署，並通過有關章程，該章程以本法律附件形式

公佈，且為本法律之組成部分。

第二條

撤銷臨時市政機構及解散臨時市政機關

一、撤銷臨時澳門市政機構及臨時海島市政機構，並解散有

關臨時市政機關。

二、規範性行為、法律行為或其他性質的文件中對市政區、

地方自治團體、市政廳、澳門市政廳、海島市政廳、市政機構、

臨時澳門市政局或臨時海島市政局的提述，視為對民政總署的提

述。

三、規範性行為、法律行為或其他性質的文件中對作為臨時

市政機構執行機關的執行委員會的提述，視為對民政總署管理委

員會的提述。

第三條

財產及其他權利與義務

一、行政長官透過公佈於《澳門特別行政區公報》的批示，

訂定轉予澳門特別行政區的原屬臨時市政機構的動產及不動產。

二、臨時澳門市政機構及臨時海島市政機構的所有權利及義

務自動轉予民政總署，但按上款規定轉移者除外。
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3. As transferências efectuadas ao abrigo dos números ante-
riores incluem os ónus, encargos e garantias que estejam asso-
ciados ao património envolvido e processam-se sem dependên-
cia de quaisquer formalidades, exceptuando os registos, consti-
tuindo o presente diploma título bastante para esse efeito.

4. Quando abranjam bens sujeitos a registo, as especificações
que se mostrarem necessárias, relativas às transferências de pa-
trimónio processadas ao abrigo do n.º 1, são comunicadas aos
respectivos conservadores, para que estes, oficiosamente, pro-
cedam às correspondentes alterações nos registos.

Artigo 4.º

Pessoal

1. Os vínculos funcionais dos funcionários e demais trabalha-
dores estabelecidos com o Município de Macau Provisório e com
o Município das Ilhas Provisório consideram-se estabelecidos
com o IACM, sem dependência de quaisquer formalidades.

2. Os funcionários dos municípios provisórios e os seus agen-
tes em situação de nomeação provisória que assim o declarem
podem optar pela aplicação do regime do contrato individual de
trabalho previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 24.º dos Estatutos do
IACM.

3.  Salvo opção pelo regime do contrato individual de trabalho,
o pessoal em regime de contrato além do quadro e de assa-
lariamento mantém o regime de direito público que lhe é aplicá-
vel à data da entrada em vigor da presente lei, até à data da ex-
tinção do respectivo contrato e sem prejuízo das sucessivas
renovações.

4. As opções referidas nos n.os 2 e 3 podem ser efectuadas no
prazo de 90 dias a contar:

1) Da publicação do estatuto privativo de pessoal do IACM,
nos casos gerais;

2) Do provimento efectuado na sequência de concurso ou es-
tágio aberto ou iniciado antes de 1 de Janeiro de 2002, no caso
dos trabalhadores envolvidos em tais concursos ou estágios.

5. O disposto na presente lei não prejudica os provimentos
decorrentes de estágios ou concursos já abertos e daqueles que
se encontrem no seu período de validade.

6. Enquanto não for aprovado o quadro de pessoal a que se
refere a subalínea (2) da alínea 4) do n.º 2 do artigo 4.º dos Esta-
tutos do IACM, mantêm-se os quadros de pessoal dos municí-
pios provisórios.

7. Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 6.º, os lugares
das categorias referidas no artigo 59.º do Decreto-Lei n.º 86/89/M,
de 21 de Dezembro, são extintos à medida que vagarem.

Artigo 5.º

Relevância do tempo de serviço anteriormente prestado

1. O tempo de serviço anteriormente prestado na Administra-
ção Pública pelo pessoal referido no n.º 1 do artigo anterior conta,
para todos os efeitos legais, como prestado ao IACM.

三、按照上兩款規定作出的轉移包括與所涉及財產有關的責

任、負擔及擔保，上述轉移無須辦理任何手續，但有關登記者除

外，而本法規係作為該轉移的有關憑證。

四、如涉及需登記的財產，須將與按第一款的規定作出的財

產轉移有關的所需詳細資料通知有關登記局局長，以便其依職權

在登記中作出相應的修改。

第四條

人員

一、與臨時澳門市政機構及臨時海島市政機構設定職務聯繫

之公務員及其他工作人員視為與民政總署設定相關的職務聯繫，

無須辦理任何手續。

二、屬臨時市政機構編制之公務員及在臨時委任狀況之服務

人員，可通過聲明書選擇適用《民政總署章程》第二十四條第一

款及第二款所規定之個人勞動合同制度。

三、對於編制外合同及散位合同之人員，在本法律生效之日

仍適用的公法制度繼續維持，直至有關合同終止之日為止，該等

合同可續期；但選擇個人勞動合同制度者除外。

四、第二款及第三款所指選擇，可於以下規定之日起九十日

內為之：

（一）在一般情況下，自《民政總署章程》所指人員專有通則

公佈之日；

（二）如涉及二零零二年一月一日前已作出的開考或已開展的

實習的工作人員，自根據該等開考或實習而作出的任用之日。

五、本法律的規定不影響根據已開展的實習或開考而作出的

任用，亦不影響有效期仍未過的實習或開考而作出的任用。

六、在通過《民政總署章程》第四條第二款（四）項（2）分

項所指人員編制之前，原臨時市政機構的人員編制繼續生效。

七、十二月二十一日第 86/89/M 號法令第五十九條所指職級

之職位於出缺時予以撤銷，但並不影響第六條第二款的規定。

第五條

以往提供服務時間之計算

一、上條第一款所指人員以往在公共行政當局提供服務之時

間，為一切法律效力，計算入為民政總署提供服務之時間。
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2. O tempo de serviço anteriormente prestado na Administra-
ção Pública pelo pessoal que optar pelo regime do contrato in-
dividual de trabalho é considerado, juntamente com as qualifi-
cações profissionais e académicas possuídas, para efeitos de fi-
xação do correspondente nível remuneratório e demais aspec-
tos pertinentes estabelecidos no estatuto privativo de pessoal
do IACM.

Artigo 6.º

Requisições, destacamentos e comissões de serviço

1. Com a entrada em vigor da presente lei, cessam:

1) As requisições, destacamentos e comissões de serviço de fun-
cionários dos municípios provisórios que se encontrem a pres-
tar serviço na Administração Pública e nas pessoas colectivas
públicas;

2) As requisições, destacamentos e comissões de serviço de
funcionários da Administração Pública e das pessoas colectivas
públicas que se encontrem a prestar serviço nos municípios
provisórios.

2. O pessoal que se encontrar a exercer funções  de direcção
ou chefia nos municípios provisórios mantém-se nessas funções
até ao termo do prazo para que foi nomeado ou, se esta ocorrer
primeiro, até à designação de novos titulares decorrente da en-
trada em vigor do regulamento relativo à estrutura interna do
IACM.

3. O disposto no n.º 1 e na primeira parte do número anterior
não obsta a que as requisições, destacamentos e comissões de
serviço possam ser prorrogadas ou renovadas, caso a caso, obser-
vando-se os limites previstos na lei.

Artigo 7.º

Representantes dos municípios provisórios em conselhos e
comissões

Os representantes dos municípios provisórios em entidades
ou estruturas externas, designadamente em conselhos ou comis-
sões, mantêm-se nessas funções, salvo nos casos em que o órgão
competente proceda a nova nomeação ou em que o despacho
de nomeação seja expressamente revogado.

Artigo 8.º

Poder regulamentar e posturas em vigor

1. O IACM não dispõe de poder regulamentar externo.

2. Não obstante o disposto no número anterior, as posturas e
regulamentos municipais vigentes à data da publicação da pre-
sente lei permanecem em vigor, no respectivo âmbito geográfico
de aplicação, até à sua revogação por instrumento normativo ade-
quado.

二、選擇個人勞動合同制度之人員，其以往在公共行政當局

提供服務之時間，應連同所具備的專業資格和學歷一併考慮，以

訂定相應的報酬級別及民政總署之人員專有通則所規定的其他相

關事宜。

第六條

徵用、派駐及定期委任

一、於本法律生效之日，終止下列徵用、派駐及定期委任：

（一）於公共行政當局及公法人提供服務的臨時市政機構的公

務員之徵用、派駐及定期委任；

（二）於臨時市政機構提供服務的公共行政當局及公法人的公

務員之徵用、派駐及定期委任。

二、於臨時市政機構擔任領導及主管官職的人員，維持該職

務至委任期屆滿為止。如在委任期屆滿前因民政總署的內部架構

規章的生效而作出新的委任，則維持至新據位人開始擔任有關職

務時止。

三、第一款和上款首部分的規定不影響視乎個別情況而可延

長有關的徵用、派駐或定期委任，或將之續期，但須遵守本法律

所訂定的限制。

第七條

參與委員會之臨時市政機構代表

臨時市政機構在外部實體或架構的代表，尤其在委員會的代

表，繼續維持其職務，但如有權限機構作出新的委任或原委任批

示被明示廢止者則除外。

第八條

制定規章權及現行之市政條例

一、民政總署不具有制定對外規章的權力。

二、於本法律公佈時仍生效之市政條例及市政規章，在其被

適當的規範性文件廢止前繼續適用於有關的地域範圍，但不影響

上款的規定。
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Artigo 9.º

 Comissão de acompanhamento

1. O Chefe do Executivo nomeia uma comissão para acompa-
nhar a aplicação dos Estatutos do IACM durante os primeiros
dois anos de vigência.

2. À comissão de acompanhamento compete, em especial:

1) Identificar e estudar, por sua iniciativa ou segundo as orien-
tações da tutela, todas as questões suscitadas pela aplicação dos
Estatutos do IACM, propondo ao Chefe do Executivo as provi-
dências que entenda convenientes;

2) Analisar todas as posturas e regulamentos municipais refe-
ridos no n.º 2 do artigo anterior e apresentar propostas no senti-
do da respectiva substituição.

Artigo 10.º

Modificações aos Estatutos

As modificações futuras sobre matéria contida nos Estatutos
do IACM passam a fazer parte deles, devendo ser inscritas no
lugar próprio, mediante a substituição dos artigos alterados e as
supressões e adicionamentos necessários.

Artigo 11.º

Alteração ao Regulamento do Imposto de Circulação

O artigo 11.º do Regulamento do Imposto de Circulação, apro-
vado pela Lei n.º 16/96/M, de 12 de Agosto, passa a ter a seguin-
te redacção:

Artigo 11.º

Destino da colecta, juros de mora e 3% de dívidas

1. A colecta do imposto, bem como os juros de mora e os 3%
de dívidas cobrados nos termos do artigo 9.º, constituem receita
da Região Administrativa Especial de Macau.

2. O Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais entrega as
verbas referidas no número anterior na Recebedoria da Reparti-
ção de Finanças de Macau nos termos que forem regulamentar-
mente fixados.

Artigo 12.º

Revogações

1. É revogada toda a legislação que contrarie o disposto na
presente lei e nos Estatutos do IACM, nomeadamente:

1) O n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 41/83/M, de 21 de
Novembro;

第九條

跟進委員會

一、行政長官任命一委員會，於《民政總署章程》生效首兩

年期間跟進其適用情況。

二、跟進委員會尤其有權限：

（一）主動或按照監督實體的指示，找出並研究因適用《民政

總署章程》而產生的問題，並向行政長官建議宜採取之措施；

（二）分析上條第二款所指的所有市政條例及市政規章，並提

交取代該等規定的建議。

第十條

章程之變更

對於日後就《民政總署章程》所載事宜引入的變更，將視為

其組成部分，並應通過以修改條文取代原有條文、必要的刪除和

附加之方式為之，及引入相應的位置。

第十一條

《車輛使用牌照稅規章》之修改

經八月十二日第 16/96/M 號法律核准的《車輛使用牌照稅規

章》第十一條修改如下：

第十一條

收入、遲延利息及欠繳稅款百分之三的加收之歸屬

一、稅收收入及根據第九條的規定徵收的遲延利息及欠繳

稅款百分之三的加收為澳門特別行政區的收入。

二、民政總署根據規章的規定將上款所指款項交予澳門財

稅廳收納處。

第十二條

廢止

一、廢止所有抵觸本法律及《民政總署章程》的法例，尤其

是：

（一）十一月二十一日第 41/83/M 號法令第二條第二款；
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2) O n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de
Agosto;

3) O n.º 3 do artigo 1.º e o n.º 1 do artigo 23.º do Decreto-Lei
n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro;

4) O n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de
Julho;

5) A Lei n.º 24/88/M, de 3 de Outubro;

6) A Lei n.º 25/88/M,  de 3 de Outubro;

7) A Lei n.º 26/88/M, de 3 de Outubro;

8) A alínea b) do n.º 7 do artigo 5.º e a alínea c) do n.º 4 do
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 85/89/M, de 21 de Dezembro;

9) O artigo 27.º da Lei n.º 3/90/M, de 14 de Maio;

10) A Lei n.º 10/90/M, de 6 de Agosto;

11) O Decreto-Lei n.º 28/93/M, de 21 de Junho;

12) A Lei n.º 4/93/M, de 5 de Julho;

13) O n.º 3 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 53/93/M, de 27 de
Setembro;

14) A Lei n.º 11/93/M, de 27 de Dezembro;

15) O Decreto-Lei n.º 6/95/M, de 30 de Janeiro;

16)  Os n.os 2 e 3 do artigo 10.º do Regulamento do Imposto de
Circulação, aprovado pela Lei n.º 16/96/M, de 12 de Agosto;

17) A Lei n.º 3/97/M, de 14 de Abril;

18) A alínea f) do n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 3/98/M, de 29 de
Junho;

19) A alínea c) do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 57/98/M,
de 30 de Novembro.

2. São igualmente revogados o n.º 2 do artigo 1.º, o n.º 2 do
artigo 4.º e o artigo 323.º do Estatuto dos Trabalhadores da Admi-
nistração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/
/89/M, de 21 de Dezembro, e eliminadas todas as referências aos
municípios e aos órgãos municipais dele constantes.

Artigo 13.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor em 1 de Janeiro de 2002.

Aprovada em 14 de Dezembro de 2001.

O Vice-Presidente da Assembleia Legislativa, Lau Cheok Va.

Assinada em 17 de Dezembro de 2001.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

（二）八月十一日第 85/84/M 號法令第一條第二款；

（三）十二月十五日第 122/84/M 號法令第一條第三款及第二

十三條第一款；

（四）七月六日第 63/85/M 號法令第一條第二款；

（五）十月三日第 24/88/M 號法律；

（六）十月三日第 25/88/M 號法律；

（七）十月三日第 26/88/M 號法律；

（八）十二月二十一日第 85/89/M 號法令第五條第七款 b 項及

第八條第四款 c 項；

（九）五月十四日第 3/90/M 號法律第二十七條；

（十）八月六日第 10/90/M 號法律；

（十一）六月二十一日第 28/93/M 號法令；

（十二）七月五日第 4/93/M 號法律；

（十三）九月二十七日第 53/93/M 號法令第一條第三款；

（十四）十二月二十七日第 11/93/M 號法律；

（十五）一月三十日第 6/95/M 號法令；

（十六） 經八月十二日第 16/96/M號法律通過的《車輛使用牌

照稅規章》第十條第二款及第三款；

（十七）四月十四日第 3/97/M 號法律；

（十八）六月二十九日第 3/98/M 號法律第二條第一款 f 項；

（十九）十一月三十日第 57/98/M 號法令第一條第一款 c 項。

二、亦廢止十二月二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公

共行政工作人員通則》第一條第二款、第四條第二款及第三百二

十三條，以及刪除所有在該通則內所載的有關市政廳及市政機關

的提述。

第十三條

開始生效

本法律自二零零二年一月一日起生效。

二零零一年十二月十四日通過。

立法會副主席 劉焯華

二零零一年十二月十七日簽署。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵
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ANEXO

Estatutos do Instituto para os Assuntos Cívicos
e Municipais

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Natureza

O Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais é uma pes-
soa colectiva de direito público, com a natureza de instituto pú-
blico, incumbido pelo Governo da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, adiante designada abreviadamente por RAEM,
de servir a população, nos termos dos presentes Estatutos e das
demais leis e regulamentos aplicáveis.

Artigo 2.º

Atribuições

O Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, adiante
designado abreviadamente por IACM, prossegue as seguintes
atribuições:

1) Promover e executar políticas de cultura, recreio e desporto,
sem prejuízo da articulação com os demais serviços e entidades
públicas;

2) Promover adequados níveis de salubridade pública, garan-
tindo, designadamente, a limpeza dos espaços públicos e os con-
trolos veterinários e cooperando com os serviços ou entidades
públicas que exerçam poderes de autoridade sanitária;

3) Conceber, promover e executar campanhas de informação
e formação cívicas;

4) Contribuir para a promoção da qualidade de vida dos agre-
gados populacionais, designadamente promovendo a reabilita-
ção e renovação das áreas urbanas e dos respectivos equipamen-
tos, bem como a melhoria das condições ambientais;

5) Incentivar e apoiar as organizações populares, estimulando
o desenvolvimento do associativismo nas diversas áreas de inte-
resse social e comunitário;

6) Assegurar mecanismos de recolha e análise das sugestões,
queixas e reclamações formuladas pelos utentes que tenham em
conta, em especial, a necessidade de resposta pronta e em tem-
po útil às situações de intervenção prioritária;

7) Executar tarefas específicas no domínio urbanístico e parti-
cipar, nos termos da lei, na definição do planeamento urbanísti-
co e do ordenamento do tráfego rodoviário;

8) Proceder ao licenciamento administrativo de actos, even-
tos e actividades, nos termos legalmente previstos;

9) Executar a política definida pelo Governo da RAEM em
matéria de intercâmbio e desenvolvimento das relações de Ma-
cau com cidades do exterior, designadamente no que respeita a
acordos de geminação;

附 件

《民政總署章程》

第一章

總則

第一條

性質

民政總署為具有公務法人性質的公法人，受澳門特別行政區

政府委託，根據本章程及其他適用的法律及規章的規定為居民服

務。

第二條

職責

民政總署執行下列職責：

（一）促進及執行文化、康樂及體育範疇內的政策，但不影響

與其他公共部門及實體的合作；

（二）促進環境衛生，尤其確保公共地方的清潔及動物的監

管，並與行使衛生當局權力的公共部門或實體合作；

（三）規劃、促進及執行公民教育的資訊及培訓活動；

（四）致力提升居民的生活質素，尤其是推動重整城市區域及

更新有關設備、以及改善環境條件；

（五）鼓勵及輔助民間組織，以促進各社會利益和社群之間的

互助和睦鄰精神；

（六）致力執行有關收集和分析由服務對象所作出的建議、投

訴和異議的機制，尤其是關注對須優先處理的情況及時作出妥善

的回應；

（七）依法在城市規劃範疇內執行特定工作，並參與城市規劃

及道路交通整治的工作；

（八）根據法律的規定，對有關行為、項目及活動發出行政准

照；

（九）執行澳門特別行政區政府在澳門與對外城市的交流和發

展關係方面所訂定的政策，尤其是有關結盟的協定；
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10) Contribuir activamente para a prossecução dos fins da
protecção civil, participando na execução dos respectivos pla-
nos em conformidade com as orientações e instruções da enti-
dade coordenadora;

11) Assegurar à população a informação adequada ao escla-
recimento das questões suscitadas pelo exercício das suas atribui-
ções;

12)  Fiscalizar, nos termos legais e regulamentares, o cumpri-
mento das normas aplicáveis nos domínios referidos nas alíneas
anteriores, designadamente em matéria de saúde pública, con-
trolo veterinário, protecção ambiental e de actividades e even-
tos sujeitos a condicionamento administrativo;

13) Desempenhar outras tarefas, por incumbência legal ou
regulamentar ou por determinação do Chefe do Executivo.

Artigo 3.º

Autonomia

O IACM é dotado de autonomia administrativa, patrimonial
e financeira, nos termos dos presentes Estatutos.

Artigo 4.º

Tutela administrativa

1. Compete ao Chefe do Executivo o exercício da tutela admi-
nistrativa sobre o IACM, podendo delegá-la num membro do
Governo.

2. No uso dos seus poderes de tutela compete ao Chefe do
Executivo:

1) Nomear, contratar e exonerar os membros do conselho de
administração;

2) Determinar aos órgãos estatutários a apresentação dos ele-
mentos de informação que julgue necessários;

3) Aprovar:

(1) O plano de actividades e respectivas alterações;

(2) O orçamento privativo e os orçamentos suplementares;

(3) As contas de gerência e o plano de contas privativo;

(4) A contracção de empréstimos;

(5) A celebração de acordos com instituições de natu-
reza similar, exteriores à RAEM;

(6) A abertura de concursos públicos, bem como a dis-
pensa da sua realização, e a adjudicação de concessões;

4) Homologar as deliberações do conselho de administração
sobre:

(1) A estrutura interna do IACM e as funções das diferen-
tes subunidades orgânicas;

（十）致力協助實行民防工作，並遵照協調實體的指引和指示

參與有關計劃的施行；

（十一） 負責向居民提供用以解釋在履行其職責時出現的問題

的適當資訊；

（十二） 根據法律及規章的規定，監察以上各項所指範疇的適

用規範的遵守，尤其是在公共衛生、動物監管、環境保護及須取

得行政准照的活動及項目等方面；

（十三） 按法律或規章的規定，或行政長官的指示，執行其他

工作。

第三條

自治權

民政總署具有本章程所規定的行政、財產及財政自治權。

第四條

行政監督

一、行政長官對民政總署行使行政監督權，並可將該權力授

予政府成員。

二、行政長官在行使其監督權時，有權作出下列行為：

（一）委任、以合同聘任管理委員會成員及免除其職務；

（二）命令在章程內設定的各機構提供其認為所需的資訊性資

料；

（三）核准下列事項：

（1）活動計劃及有關修改；

（2）本身預算及補充預算；

（3）管理帳目及本身的帳目計劃；

（4）借款；

（5）與澳門特別行政區以外的相同性質機構訂定協議；

（6）公開競投的開投或豁免競投，及批給的判給。

（四）確認管理委員會有關下列事宜的決議：

（1）民政總署的內部架構及各組織附屬單位的職能；
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(2) O estatuto privativo do pessoal, bem como o respec-
tivo quadro, e suas alterações;

(3) O regulamento privativo do parque automóvel do IACM;

5) Exercer outros poderes especificados nos presentes Esta-
tutos ou em diploma legal ou regulamentar.

3. As deliberações do conselho de administração relativas às
matérias da alínea 3) do número anterior são enviadas à tutela
acompanhadas do processo que as instruiu e dos corresponden-
tes pareceres dos demais órgãos do IACM que, no caso, sejam
exigíveis.

4. O Chefe do Executivo exerce um controlo da legalidade e
do mérito relativamente aos actos referidos nas alíneas 3) e 4)
do n.º 2.

CAPÍTULO II

Órgãos

SECÇÃO I

Disposições gerais e comuns

Artigo 5.º

Órgãos

São órgãos do IACM:

1) O conselho de administração;

2) O conselho consultivo;

3) A comissão de fiscalização.

Artigo 6.º

Princípios de actuação

1. O conselho de administração exerce as suas competências
em obediência às orientações consagradas nas linhas de acção
governativa, às directivas gerais emitidas pela tutela e ao plano
de actividades por esta aprovado.

2. O conselho consultivo e a comissão de fiscalização são in-
dependentes no âmbito das suas competências.

Artigo 7.º

Princípios da especialidade e da cooperação

1. Os órgãos do IACM deliberam no âmbito das suas compe-
tências e para a prossecução das atribuições àquele cometidas.

2. No exercício das suas competências, os órgãos do IACM
devem cooperar, quando a natureza das matérias o justifique,
com outras entidades públicas ou privadas.

（2）人員的專有通則及有關編制，以及有關修改；

（3）民政總署車隊的專門規章。

（五）行使本章程或法規或規章所規定的其他權力。

三、管理委員會有關上款（三）項所指事宜的決議，須附同

組成該決議的卷宗及有需要時連同民政總署其他機構的意見書一

併提交監督實體。

四、行政長官對第二款（三）項及（四）項所指行為的合法

性及適當性進行監管。

第二章

機構

第一節

一般及共同規定

第五條

機構

民政總署設有下列機構：

（一）管理委員會；

（二）諮詢委員會；

（三）監察委員會。

第六條

工作原則

一、管理委員會在行使其權限時，須遵循施政方針所訂定的

指引、監督實體所發出的一般指示及其所核准的活動計劃。

二、諮詢委員會及監察委員會在其權限範圍內獨立執行職

務。

第七條

專有原則及合作原則

一、民政總署的機構在其權限範圍內及為履行民政總署的職

責，作出決議。

二、民政總署的機構在行使其權限時，如按有關事宜的性質

顯示有需要者，應與其他的公共或私人實體合作。
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SECÇÃO II

Conselho de administração

Artigo 8.º

Natureza e competências

1. O conselho de administração é o órgão executivo do IACM.

2. Compete ao conselho de administração, em geral, superin-
tender em toda a actividade do IACM e praticar todos os actos
necessários ao respectivo funcionamento e à realização das suas
atribuições.

3. A especificação das competências do conselho de adminis-
tração, no plano interno e no plano externo, é efectuada em re-
gulamento administrativo.

Artigo 9.º

Composição

1. O conselho de administração é composto por um presidente,
dois vice-presidentes e por um máximo de cinco administradores.

2. O conselho de administração não integra quaisquer suplen-
tes que substituam os seus elementos.

Artigo 10.º

Designação, exoneração e estatuto dos membros

1. Os membros do conselho de administração são escolhidos e
exonerados livremente pelo Chefe do Executivo, através de des-
pacho a publicar no Boletim Oficial da Região Administrativa
Especial de Macau.

2. As condições de exercício e cessação de funções dos mem-
bros do conselho de administração são fixadas em contratos in-
dividuais de trabalho celebrados com a RAEM, não sendo obri-
gatória a equiparação a cargos da Administração Pública.

Artigo 11.º

Incompatibilidades

1. Aos membros do conselho de administração não são permi-
tidas acumulações com outras funções ou cargos públicos, salvo
as que resultem de inerência.

2. O disposto no número anterior não abrange actividade de
interesse público cujo exercício seja autorizado por despacho
do Chefe do Executivo e acções de formação de curta duração.

3. A competência prevista no número anterior é indelegável.

4. É vedado o exercício de actividades privadas pelos mem-
bros do conselho de administração, ainda que por interposta
pessoa.

第二節

管理委員會

第八條

性質及權限

一、管理委員會為民政總署的執行機構。

二、管理委員會全面負責領導民政總署所有工作及作出有關

民政總署在運作及履行其職責方面所需的一切行為。

三、管理委員會對內及對外的權限由行政法規訂定。

第九條

組成

一、管理委員會由一名主席、兩名副主席及不多於五名管理

委員組成。

二、管理委員會不設替代其成員的任何候補成員。

第十條

成員之任免及通則

一、管理委員會成員由行政長官透過公佈於《澳門特別行政

區公報》的批示自由選定及免職。

二、管理委員會成員擔任職務及終止職務的條件由與澳門特

別行政區訂立的個人勞動合同訂定，且不必等同於公共行政的官

職。

第十一條

不得兼任

一、 管理委員會成員不得兼任其他公共職務或官職，但屬當

然兼任者除外。

二、 上款的規定不包括從事公益活動及短期培訓活動，但從

事公益活動須由行政長官以批示許可。

三、 上款所指之權限不得轉授。

四、 管理委員會成員不得從事私人業務，即使透過中間人進

行亦不例外。
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SECÇÃO III

Conselho consultivo

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 12.º

Natureza

1. O conselho consultivo é o órgão consultivo de apoio ao
IACM.

2. Os pareceres do conselho consultivo são obrigatórios e não
vinculativos.

Artigo 13.º

Competências

1. Compete ao conselho consultivo, no âmbito da sua organi-
zação interna e funcionamento, elaborar o seu regulamento in-
terno e submetê-lo à aprovação do Chefe do Executivo.

2. Ao conselho consultivo compete emitir parecer, no prazo
de 20 dias úteis a contar da respectiva apresentação pelo conse-
lho de administração, sobre:

1) Projectos de planos de actividades e de orçamentos, e res-
pectivas alterações e revisões;

2) Matérias sobre que incidam pedidos de parecer formula-
dos pelo Chefe do Executivo ou pelo Governo.

3. Compete ainda ao conselho consultivo:

1) Zelar pelo cumprimento da legalidade, dando conta à tute-
la e ao conselho de administração das suas observações, neste
âmbito;

2) Auscultar os interesses da população e apresentar suges-
tões ao conselho de administração relativamente a iniciativas
no âmbito das atribuições do IACM;

3) Solicitar elementos, informações e esclarecimentos sobre
quaisquer actos do conselho de administração e dos respectivos
membros;

4) Pronunciar-se, por iniciativa própria ou a pedido do conse-
lho de administração ou do presidente do conselho de adminis-
tração, sobre qualquer assunto de interesse para o IACM, no-
meadamente sobre as tarifas, taxas e preços a cobrar pela emis-
são de licenças e pela prestação de serviços.

4. As declarações emitidas ao abrigo da alínea 4) do número
anterior são entregues ao conselho de administração, o qual en-
via sempre cópia à tutela.

5. O conselho consultivo aprecia, em cada uma das sessões
ordinárias, uma informação sobre a actividade desenvolvida pelo
IACM, prestada pelo presidente do conselho de administração.

第三節

諮詢委員會

第一分節

一般規定

第十二條

性質

一、諮詢委員會為輔助民政總署的諮詢機構。

二、諮詢委員會的意見書屬必需意見書，但不具約束力。

第十三條

權限

一、諮詢委員會有權限就其內部組織及運作方面制定內部規

章，並提交行政長官核准。

二、諮詢委員會有權限自管理委員會提出要求起二十個工作

日內就下列事宜發出意見書：

（一）活動計劃及預算的草案，以及有關修改及修正；

（二）行政長官或政府在要求書內所指的事宜。

三、諮詢委員會還有下列權限：

（一）監督對法律的遵守，並將其在該範疇的觀察結果向監督

實體及管理委員會報告；

（二）聽取居民的需要，並就促進民政總署職責的事宜，向管

理委員會提出建議；

（三）要求提供與管理委員會或有關成員的任何行為有關的資

料、報告及解釋；

（四）主動或應管理委員會或管理委員會主席的要求，就與民

政總署職責有關的任何事宜，尤其是與發出准照及提供服務有關

的費用、收費及價金等事宜，發表意見。

四、根據上款（四）項的規定發出的聲明，須提交管理委員

會，並由其將副本送交監督實體。

五、諮詢委員會應在每一平常會議內審議由管理委員會主席

就民政總署所進行的活動的報告。
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Artigo 14.º

Composição e designação dos membros

1. O conselho consultivo é composto por 25 membros.

2. Os membros do conselho consultivo são nomeados de en-
tre personalidades de reconhecida idoneidade que sejam resi-
dentes permanentes da RAEM.

3. No despacho pelo qual procede à nomeação dos membros
do conselho consultivo, o Chefe do Executivo especifica qual
deles exerce as funções de presidente.

4. O presidente do conselho consultivo pode ser destituído
dessas funções, em qualquer altura, por despacho do Chefe do
Executivo.

Artigo 15.º

Secretário-geral

1. O conselho consultivo é assistido por um secretário-geral,
que participa, sem direito a voto, nas respectivas reuniões.

2. O secretário-geral exerce funções a tempo inteiro.

SUBSECÇÃO II

Estatuto e mandato dos membros

Artigo 16.º

Deveres

1. No exercício das suas funções, os membros do conselho con-
sultivo devem:

1) Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis aos
actos próprios e aos do conselho consultivo;

2) Pugnar pela defesa dos interesses e direitos da população;

3) Comparecer às reuniões do plenário e dos grupos de estu-
do cuja constituição seja deliberada pelo plenário, sempre que
regularmente convocados para o efeito.

2. O regime de faltas dos membros do conselho consultivo é
definido no respectivo regulamento interno.

Artigo 17.º

Regalias

Os membros do conselho consultivo têm direito a:

1) Senhas de presença, pela sua participação em reuniões do
plenário ou dos grupos de estudo;

2) Ajudas de custo e transporte por conta do IACM quando
em deslocação ao exterior, em sua representação.

第十四條

組成及成員之任命

一、諮詢委員會由二十五名成員組成。

二、諮詢委員會的成員從被公認具適當資格且居住於澳門特

別行政區的永久性居民中選任。

三、行政長官在委任諮詢委員會成員的批示中委出擔任主席

職務之成員。

四、諮詢委員會主席的職務可隨時透過行政長官批示而被免

除。

第十五條

秘書長

一、 諮詢委員會由一名秘書長輔助並參加有關會議，但無表

決權。

二、 秘書長應全職擔任此職務。

第二分節

成員之通則及任期

第十六條

義務

一、諮詢委員會成員在履行其職務時應：

（一）遵守適用於其本身的行為及諮詢委員會的行為之法律及

規章的規定；

（二）維護居民的權益；

（三）出席全會及經全會議決成立的研究小組定期召集的會

議。

二、諮詢委員會成員的缺席制度於有關內部規章內訂定。

第十七條

福利

諮詢委員會成員享有以下福利：

（一）參加全體會議或研究小組會議的出席費；

（二）代表民政總署出外時由民政總署支付公幹津貼及交通

費。
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Artigo 18.º

Duração do mandato e preenchimento de vagas

1. O mandato dos membros do conselho consultivo tem a du-
ração de dois anos contados do acto da respectiva nomeação.

2. O presidente do conselho consultivo comunica as vagas que
ocorram por morte ou renúncia do mandato ao Chefe do Execu-
tivo, a fim de este proceder a novas nomeações.

Artigo 19.º

Suspensão do mandato

1. Os membros do conselho consultivo podem solicitar a sus-
pensão do respectivo mandato.

2. O pedido de suspensão deve ser fundamentado, apresenta-
do por escrito e endereçado ao presidente, sendo apreciado na
reunião imediata à sua apresentação.

3. São motivos de suspensão, nomeadamente:

1) Doença comprovada;

2) Afastamento temporário no exterior por período superior
a 60 dias.

4. A suspensão não pode ultrapassar 180 dias no decurso do
mandato, sob pena de se considerar como renúncia ao mesmo.

Artigo 20.º

Cessação do mandato

1. O mandato dos membros do conselho consultivo cessa por
morte do titular e, ainda, quando:

1) O titular a ele renuncie;

2) Expire o prazo referido no n.º 1 do artigo 18.º;

3) Seja declarada a respectiva perda.

2. Perdem o mandato os membros do conselho consultivo que:

1) Sejam nomeados para integrar o conselho de administração;

2) Deixem de residir na RAEM;

3) Sem motivo justificado, não compareçam em cada ano a
duas sessões plenárias do conselho consultivo ou a quatro reu-
niões dos grupos de estudo.

3. Compete ao Chefe do Executivo declarar a perda de man-
dato dos membros do conselho consultivo, nos casos referidos
nas alíneas 2) e 3) do número anterior.

第十八條

任期及空缺的填補

一、諮詢委員會成員的任期自有關委任起計為期兩年。

二、諮詢委員會主席應將因死亡或放棄任期而出現的空缺通

知行政長官，以便作出新的委任。

第十九條

委任之中止

一、諮詢委員會成員得請求中止有關委任。

二、中止委任的申請應以書面方式向主席提出並說明理由，

且須在提交申請後的首個會議上審議。

三、中止委任的理由，主要包括：

（一）證實患病；

（二）暫時離開澳門特別行政區逾六十日。

四、任期內不得中止委任逾一百八十日，否則視為放棄委

任。

第二十條

委任之終止

一、諮詢委員會成員死亡及在下列情況下，其委任終止：

（一）據位人放棄委任；

（二）第十八條第一款所指期限屆滿；

（三）被宣告喪失委任。

二、在下列情況下，諮詢委員會成員喪失其委任：

（一）獲委任進入管理委員會；

（二）不再在澳門特別行政區居住；

（三）無合理理由每年缺席諮詢委員會大會兩次或經全會議決

成立的研究小組的會議四次。

三、在上款（二）項及（三）項所指情況下，由行政長官宣

告諮詢委員會有關成員喪失委任。
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SECÇÃO IV

Comissão de fiscalização

Artigo 21.º

Natureza

A comissão de fiscalização é o órgão de fiscalização financei-
ra e patrimonial do IACM.

Artigo 22.º

Composição

1. A comissão de fiscalização é composta por três membros
nomeados por despacho do Chefe do Executivo, um dos quais
em representação da Direcção dos Serviços de Finanças.

2. No despacho de nomeação é especificado qual dos mem-
bros exerce as funções de presidente.

Artigo 23.º

Competências

1. Compete à comissão de fiscalização:

1) Examinar periodicamente a situação financeira e económi-
ca do IACM e proceder ao exame da contabilidade, livros, re-
gistos e documentos e à verificação dos valores patrimoniais;

2) Verificar a execução das deliberações de carácter financeiro;

3) Emitir parecer sobre a proposta de orçamento, e respecti-
vas alterações ou revisões;

4) Emitir parecer sobre a aquisição, oneração e alienação de
bens imóveis do IACM;

5) Emitir parecer sobre quaisquer assuntos que lhe sejam sub-
metidos pelo conselho de administração;

6) Elaborar anualmente um relatório da sua acção e dar pare-
cer sobre o relatório e as contas de gerência apresentados pelo
conselho de administração.

2. Os pareceres referidos nas alíneas 3) e 6) do número ante-
rior são emitidos no prazo de 20 dias úteis a contar da respectiva
solicitação.

CAPÍTULO III

Pessoal

Artigo 24.º

Regime do pessoal

1. O regime do pessoal do IACM é o do contrato individual de
trabalho.

第四節

監察委員會

第二十一條

性質

監察委員會為民政總署財政及財產的監察機構。

第二十二條

組成

一、監察委員會由行政長官以批示委任的三名成員組成，其

中一名為財政局的代表。

二、在委任批示中須委出擔任主席職務的成員。

第二十三條

權限

一、監察委員會的權限為：

（一）定期審查民政總署的財政及經濟狀況，並查核會計、簿

冊、紀錄及文件，以及核實有關財產的價值；

（二）查核涉及財政的決議的執行情況；

（三）就預算及有關的修改或修正的建議發出意見書；

（四）就民政總署不動產的取得、設定負擔及轉讓發出意見

書；

（五）就管理委員會提請的任何事宜發出意見書；

（六）製作其工作的年度報告，並對管理委員會所提交的報告

及管理帳目發出意見書。

二、上款（三）項及（六）項所指意見書須自提出有關請求

起計二十個工作日內作出。

第三章

人員

第二十四條

人員制度

一、民政總署的人員制度為個人勞動合同制度。
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2. O pessoal do IACM fica sujeito, no que respeita ao seu
recrutamento, selecção, contratação e regime de segurança social,
ao estatuto de pessoal referido na subalínea (2) da alínea 4) do
n.º 2 do artigo 4.º.

3. O pessoal do quadro dos serviços públicos da RAEM pode
exercer funções no IACM, observando-se o disposto na lei geral
quanto aos instrumentos de mobilidade.

4. Pode igualmente exercer funções no IACM, em regime de
contrato individual de trabalho, pessoal recrutado ao abrigo do
artigo 99.º da Lei Básica da RAEM e dos diplomas legais que o
regulamentam.

Artigo 25.º

Locais de inspecção e dever de colaboração dos particulares

1. Os promotores, proprietários ou responsáveis de eventos e
estabelecimentos sujeitos à fiscalização do IACM, bem como os
seus gerentes, administradores, directores, encarregados ou re-
presentantes ficam obrigados, perante o pessoal de fiscalização
em serviço, quando devidamente identificado, a:

1) Facultar a entrada nos locais e estabelecimentos sujeitos a
fiscalização e permitir a sua permanência pelo tempo que for
necessário à conclusão da acção fiscalizadora;

2) Apresentar a documentação e os demais elementos que lhes
forem exigidos, facilitar o exame de mercadorias e produtos e
prestar as informações e as declarações que lhes forem solicita-
das.

2. Incorrem na prática do crime de desobediência simples to-
dos aqueles que, sendo legalmente obrigados a fazê-lo, recusa-
rem ao pessoal de fiscalização do IACM, no exercício das suas
funções, a entrada ou a permanência nos locais e estabelecimen-
tos a fiscalizar.

Artigo 26.º

Pessoal com funções de fiscalização

1. Os responsáveis da subunidade ou subunidades orgânicas
de fiscalização e o pessoal inspectivo do IACM gozam de pode-
res de autoridade pública, no exercício das suas funções, poden-
do, designadamente:

1) Requisitar às autoridades policiais e administrativas e soli-
citar às autoridades judiciárias a colaboração que se mostre ne-
cessária ao exercício das suas funções, inclusive nos casos de
oposição ou resistência a esse exercício;

2) Participar ao Ministério Público a recusa de quaisquer in-
formações ou elementos solicitados, bem como a falta injusti-
ficada da colaboração prevista no n.º 1 do artigo anterior.

2. O pessoal referido no número anterior tem direito, nos ter-
mos que forem regulamentados por despacho do Chefe do
Executivo:

1) Ao uso de cartão de identificação próprio, para exibir pe-
rante o público ou para solicitar a intervenção de outras autori-
dades;

二、有關民政總署人員的聘任、甄選、以合同招聘及社會保

障制度須受第四條第二款（四）項（2）分項所指人員通則約束。

三、澳門特別行政區公共部門的編制人員得在民政總署執行

職務，但須遵守一般法有關調動方式的規定。

四、根據《澳門特別行政區基本法》第九十九條及據此對有

關事宜作出規範的法規之規定獲聘任的人員，亦得以個人勞動合

同方式在民政總署擔任職務。

第二十五條

稽查地點及私人之合作義務

一、受民政總署稽查的活動及場所的發起人、所有人或負責

人，以及其經理、管理人員、領導、主管或代表，在稽查人員執

行職務並適當表明其身份時，有義務作出下列行為：

（一）讓稽查人員進入須受稽查的地點及場所，並在其內逗留

至完成稽查工作為止；

（二）出示所要求的文件及其他資料，並對貨物及產品的檢查

提供便利，以及提供所要求的資訊及聲明。

二、凡依法有義務但拒絕讓執行職務的民政總署稽查人員進

入受稽查的地點及場所或在其內逗留以進行稽查者，構成普通違

令罪。

第二十六條

執行稽查職務之人員

一、民政總署之稽查組織附屬單位的負責人及稽查人員在執

行職務時，享有公共當局的權力，尤其可：

（一）為執行職務所需，依法要求警察及行政當局協助以及請

求司法當局協助，包括在執行此職務時遇到反對或抗拒的情況；

（二）對於拒絕提供所要求的任何資訊或資料，以及無合理理

由不提供上條第一款所規定的協助者向檢察院作出舉報。

二、上款所指人員有權根據行政長官批示所訂定的條件，作

出下列行為：

（一）使用專有工作證，作為向公眾出示或向其他當局請求協

助之用；
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2) A utilizar veículo próprio, sempre que as necessidades opera-
cionais do serviço o justifiquem.

Artigo 27.º

Sigilo profissional e segredo de justiça

1. Os membros do conselho de administração, o pessoal re-
ferido no artigo anterior e os demais trabalhadores afectos à subuni-
dade ou subunidades orgânicas de fiscalização estão sujeitos às
disposições legais sobre segredo de justiça e obrigados a guar-
dar sigilo profissional, não podendo, em caso algum, revelar se-
gredos de fabrico ou de comércio, nem, de modo geral, quais-
quer processos de exploração económica de que tomem conhe-
cimento no exercício das suas funções.

2. Todas as reclamações, queixas ou denúncias dirigidas à
subunidade ou subunidades orgânicas de fiscalização são classi-
ficadas de confidenciais.

CAPÍTULO IV

Regime financeiro

Artigo 28.º

Regime da gestão financeira

1. A gestão financeira do IACM obedece ao disposto no pre-
sente capítulo e, supletivamente, no regime financeiro das enti-
dades autónomas.

2. O n.º 2 do artigo 8.º e o artigo 32.º constituem regime espe-
cial relativamente ao regime financeiro das entidades autónomas.

3. A contabilidade do IACM baseia-se num plano de contas pri-
vativo, adaptado à natureza das respectivas atribuições, a apro-
var por despacho do Chefe do Executivo.

Artigo 29.º

Autonomia financeira e patrimonial

A autonomia financeira e patrimonial do IACM assenta, desig-
nadamente, na competência do conselho de administração para:

1) Elaborar e deliberar sobre as propostas do plano de activi-
dades e do orçamento, bem como as respectivas alterações e revi-
sões;

2) Elaborar e deliberar sobre as propostas do relatório de ac-
tividades e das contas de gerência;

3) Arrecadar receitas e proceder à sua aplicação, de acordo
com o respectivo orçamento privativo;

4) Gerir o seu património próprio.

Artigo 30.º

Origens de recursos

Constituem recursos do IACM, a aplicar segundo o orçamen-
to privativo:

（二）因執行任務所需而使用屬個人所有的車輛。

第二十七條

職業上之保密及司法保密

一、管理委員會成員、上條所指人員、以及獲分派到負責稽

查之組織附屬單位的其他工作人員須受有關司法保密的法律規定

約束，並須遵守職業上之保密，且在任何情況下，均不得洩露生

產或商業秘密，以及因執行職務而知悉的任何經濟經營程序。

二、所有向負責稽查之組織附屬單位作出的聲明異議、投訴

或舉報須保密處理。

第四章

財政制度

第二十八條

財政管理制度

一、民政總署的財政管理制度須遵守本章的規定，並補充適

用自治實體的財政制度。

二、第八條第二款及第三十二條為自治實體的財政制度的特

別制度。

三、民政總署的會計以配合有關職責的本身帳目計劃為基

礎，以行政長官批示核准。

第二十九條

財政及財產自治權

民政總署的財政及財產自治權，尤其反映在管理委員會的下

列權限：

（一）編製及議決活動計劃及預算的建議，以及有關修改及修

正的建議；

（二）編製及議決活動報告及管理帳目的建議；

（三）按有關本身預算，徵收收入及應用；

（四）管理本身財產。

第三十條

資源之來源

下列為民政總署根據本身預算運用的資源：
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1) As receitas próprias;

2) As dotações que lhe sejam atribuídas pelo orçamento geral
da RAEM;

3) As receitas creditícias e os saldos de gerência;

4) Quaisquer outros recursos que lhe advenham pelo exercí-
cio da sua actividade ou que, por lei, contrato, decisão judicial
ou tutelar ou outro título, lhe sejam devidos.

Artigo 31.º

Receitas próprias

São receitas próprias do IACM:

1) O produto da cobrança de taxas, tarifas e preços decorren-
tes de licenças ou da prestação de serviços;

2)  O produto das multas fixadas e que, por lei ou regulamento,
lhe caibam;

3) O produto da venda e o rendimento de bens próprios;

4) O produto de heranças, legados, doações e outras liberalida-
des;

5) Outras que resultem do exercício da respectiva actividade.

Artigo 32.º

Dotações extraordinárias

O Chefe do Executivo pode fixar, a título excepcional, dota-
ções orçamentais extraordinárias ao IACM, designadamente em
situações de calamidade pública.

Artigo 33.º

Isenções

1. Os serviços e entidades da Administração estão isentos de
taxas, incluindo emolumentos, cobrados pelo IACM.

2. O IACM está isento de impostos e de taxas, incluindo emolu-
mentos, cobrados por serviços e entidades da Administração.

Artigo 34.º

Contencioso

1. Dos actos de liquidação de taxas, tarifas e outras importân-
cias devidas ao IACM em contrapartida de serviços prestados,
bem como dos que apliquem multas, cabe recurso hierárquico
necessário para o conselho de administração.

2. A cobrança coerciva das importâncias em dívida ao IACM
e não pagas voluntariamente, decorrentes dos actos referidos
no número anterior, é feita nos termos da legislação em vigor.

（一）本身收入；

（二）澳門特別行政區總預算的撥款；

（三）信貸收入及管理結餘；

（四）因進行其活動所產生，或法律、合同、法院裁判或監督

實體的決定或其他性質的決定指明屬其所有的其他資源。

第三十一條

本身收入

下列為民政總署的本身收入：

（一）徵收與發出准照或提供服務有關之費用、收費及價金之

所得；

（二）法律或規章規定歸民政總署之罰款所得；

（三）出售之所得及本身財產的收益；

（四）遺產、遺贈、贈與及從其他慷慨行為中之所得；

（五）從事有關活動而獲取的其他收入。

第三十二條

特別撥款

行政長官得例外訂定給予民政總署的特別預算撥款，尤其是

為應付公共災難的情況。

第三十三條

豁免

一、行政當局的部門及實體，免交由民政總署收取的費用，

包括手續費。

二、民政總署免交由行政當局的部門及實體徵收的稅項及費

用，包括手續費。

第三十四條

司法爭訟

一、就與民政總署因提供服務而收取的費用、收費及其他價

金或罰款有關的結算行為，得向管理委員會提起必要訴願。

二、因未自願繳納上款所指行為所產生的款項而拖欠民政總

署的債務，按現行法律規定進行強制徵收。




